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Recurso n°	 131.908 Voluntário

Matéria	 IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

Acórdão n°	 301-34.046

Sessão de	 12 de setembro de 2007

Recorrente	 COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

Recorrida	 DRJ/CAMPO GRANDE/MS

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -
ITR

Exercício: 1998

Ementa: ITR. SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA. POSSE— Contribuinte do ITR é o
possuidor do imóvel à época do fato gerador.

ITR. VALOR DA TERRA NUA - A base de cálculo do
ITR é o valor da terra nua apurado pela fiscalização, se
superior ao declarado, sem comprovação.

MULTA DE OFICIO - A aplicação da multa de ofício no
percentual de 75%, prevista no inciso I do art. 44 da Lei n°
9.430/96 está devidamente prevista na lei, em respeito ao
princípio da legalidade.

• JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - Não cabe
obediência da Administração direta ou indireta aos
julgados do Superior Tribunal de Justiça referentes à
improcedência dos juros SELIC, por não se tratar de
decisão transitada em julgada do Supremo Tribunal
Federal, conforme determinado no art. 1° do Decreto n°
2346/97. A aplicação dos juros de mora calculados pela
taxa SELIC tem amparo legal no art. 13 da Lei n° 9.065/95
e no § 3° do art. 61 da Lei n° 9.430/96, enquanto a taxa de
12% ao ano, prevista no §3° do art. 192 da Constituição
Federal não se aplica ao Direito Tributário, mas sim ao
Sistema Financeiro Nacional.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da PRIMEIRA CÂMARA do TERCEIRO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de
ilegalidade de parte passiva. No mérito, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso, nos termos do voto da relatora.

OTACÍLIO DANTAS 1 • RTAXO - Presidente

JA&vv-IYA91\r
IRENE SOUZA DA TRINDADE TORRES - Relatora

• Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Luiz Roberto Domingo, Maria
Regina Godinho de Carvalho (Suplente), Patrícia Wanderkoke Gonçalves (Suplente), Luis
Alberto Pinheiro Gomes e Alcoforado (Suplente), João Luiz Fregonazzi e Susy Gomes
Hoffrnann. Ausente o Conselheiro José Luiz Novo Rossari. Esteve presente a Procuradora da
Fazenda Nacional Diana Bastos Azevedo de Almeida Rosa.

•

_
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Relatório

Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida, o qual passo a
transcrever:

"Contra a interessada supra foi lavrado o Auto de Infração e
respectivos demonstrativos de fls. 132 a 140, por meio do qual se
exigiu o pagamento do Imposto Territorial Rural — ITR do Exercício
1998, acrescido de juros moratórios e multa de oficio, totalizando o
crédito tributário de R$ 8.968,20 relativo ao imóvel rural denominado
Fazenda Varguinha Reas/CX-001, 002, 003 e 012 cadastrado na
Receita Federal sob n.° 1374044-0, localizado no município de
Catanduvas/PR, o que decorreu do fato de a fiscalização ter rejeitado a
classificação de isenção para o imóvel e efetuado a tributação
considerando a distribuição da área e Valor de Terra Nua informados

• em documentos apresentados pela interessada.

2. O lançamento foi fundamentado nos artigos 1°, 10, 11 e 14 da
Lei n.° 9.393/1996. A descrição dos fatos que justificaram o
lançamento constou do Termo de Verificação Fiscal de fls. 139/140.
Instruíram o lançamento os documentos de fls. 01 a 131, a maioria
apresentados pela interessada em atendimento a Intimações da
fiscalização, onde foram solicitados comprovantes visando a análise
dos dados informados na DITR/1998.

3. Cientificada do lançamento em 31/10/2002, por via postal (AR
às fls. 141), a interessada apresentou a impugnação de fls. 142 a 158,
em 28/11/2002, argumentando, em suma, o que segue:

3.1- por Lei Estadual, foi autorizada a reestruturação societária da
Companhia Paranaense de Energia - Copel, com transferência das
concessões, bens, instalações, direitos e obrigações para as
Subsidiárias Integrais, cabendo à Copel Geração S/A responder por

•
esse assunto/matéria, e, assim, requer que seja autorizado a esta
responder ao Auto de Infração;

3.2- constata-se a nulidade do Auto de Infração por não ter sido
observada a exigência constante da Portaria SRF n.° 1.265/1999,
alterada pela Portaria 1.614/2000 e Portaria SRF n° 407/2001, de
expedição do Mandado de Procedimento Fiscal e do Termo de Início
de Ação fiscal; não foi emitido Mandado de Procedimento Fiscal
Complementar para a substituição dos AFRF e não foi dado ciência
dessas substituições; e também não se observou o art. 196 do CTN,
tendo sido suprimidas formalidades essenciais para o desenvolvimento
válido e regular do Auto de Infração;

3.3- atendendo várias intimações, apresentou documentos relativos
às fazendas desapropriadas para o Reassentamento, incluindo o
imóvel em questão, e à situação de imunidade/isenção declarada, e,
por fim, foi surpreendida com o Auto de Infração;

3.4- o ITR tem função extrafiscal; desde que passou a ser de
competência da União, prevaleceu a teoria de tratar-se de um
instrumento tributário a ser utilizado em conexão com o sistema da
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política agrícola e do processo de reforma agrária; no lançamento
não foram observados os aspectos extrafiscais da Lei n." 9.393/96 e as
particularidades da legislação vigente e até a que rege o setor elétrico
brasileiro;

3.5- cumprindo a legislação que citou e o art. 225 da Constituição
Federal, contratou a elaboração dos Estudos de Impacto Ambiental e
do Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA culminando com o
Projeto Básico Ambiental que previu a implantação, entre outros, do
Programa de Reassentamento, tudo devidamente aprovado pelo órgão
licenciador Estadual;

3.6- para implantar o Programa de Reassentamento, foram
desapropriados diversos imóveis, dentre eles o imóvel em questão,
declarado de interesse social pelas autoridades competentes do
Governo do Estado do Paraná, conforme art. 2°, item III da Lei n°
4.132/1962 e Decretos Estaduais n.° 466/1996 e 1.689/1996; o imóvel

11111

	

	 foi subdividido em aproximadamente 44 lotes e nele implantado
benfeitorias e melhoramentos;

3.7- o loteamento está em fase de regularização fundiária, sendo
que em nenhum momento foi explorada ou exercida a posse pela
COPEL, primeiramente porque o objetivo é a efetiva implantação do
Programa de Reassentamento e depois porque, logo após a aquisição,
o imóvel foi repassado aos beneficiários do Programa; mesmo sem a
regularização do loteamento, foi ratificada a transferência do domínio
e da posse dos lotes subdivididos através de Escritura Pública de
dação em pagamento, o que não descaracteriza o Reassentamento;
portanto, o programa de reassentamento é oficial e se enquadra no
art. 3' da Lei n.° 9.393/1996, sendo que o imóvel é explorado por uma
associação e a fração ideal por família não ultrapassa 30,0 ha. em
média e essas não possuem outro imóvel;

3.8- por ser área desapropriada para um fim determinado e
estando plenamente afetada para essa finalidade, vinculada a um• interesse social, está fora do comércio e não tem valor de mercado,
devendo ser declarada com o valor "zero"; o preço de mercado do
imóvel é resultado da oferta e da procura das terras na mesma
situação, o que não existe; não existe cotação atribuída por órgão ou
entidade, pois a área foi desapropriada para um fim especifico.

4. Ao final, a contribuinte questionou a taxa SELIC sob a
alegação, em suma, de que esta não pode ser usada como equivalente
aos juros moratórios para a atualização dos débitos de natureza fiscal
por não encontrar guarida em nenhum texto legal e ter natureza de
juros remuneratórios e não moratórios, contrariando dispositivo do
CTIV, e também discordou da multa de 75%, por entender que essa
ofende o princípio constitucional do não-confisco. Para amparar seu
entendimento, transcreveu doutrina e jurisprudência tratando desses
assuntos. Acompanharam a impugnação os documentos de fls. 159 a
424."

A DRJ-Campo Grande/MS indeferiu o pedido da contribuinte nos termos do
voto da Relatora (fls.4271434).
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Irresignada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário a este Colegiado
(fls.438/461), onde alega, em síntese:

Que o loteamento da Fazenda Varguinhas, a exemplo de outras, está
em fase de regularização fundiária, e que em nenhum momento foi
explorada ou exercida a posse pela requerente, inicialmente porque o
objetivo sempre foi a efetiva implantação do Programa de
Assentamento e depois porque, logo após a aquisição, o imóvel foi
repassado aos beneficiários do Programa, que se organizaram em
várias Associações, para plantarem nas áreas;

Que foi ratificada a transferência do domínio e da posse dos lotes
subdivididos por meio de escritura pública. Esclarece que foi lavrada
escritura pública de dação em pagamento tão somente por questão
técnica jurídica, o que não desnatura as características de
reassentamento;

GO
Que, desde a desapropriação, quem detinha a posse do imóvel era "a
pessoa a quem se prendia ao imóvel", ou seja, as Associações
respectivas e seus reassentados ou assentados, não podendo a
contribuinte ser responsabilizada pelo ITR, porque o fato gerador deste
tributo baseia-se na propriedade, no domínio útil ou na posse do
imóvel rural;

Que o programa de reassentamento é oficial, público e notório, não
dependendo de outras provas, pois é reconhecido e caracterizado pelo
Governo do estado do Paraná.

Que não se pode aceitar o teor da decisão de primeira instância
quando esta afirma que a recorrente era a proprietária legítima do
imóvel, vez que a contribuinte não dispõe da faculdade de usar, gozar e
dispor da área ora sob litígio e nem sequer pode reavê-la dos
assentados;

Que o imóvel sob litígio é área fora do comércio, pois está afeta ao

III	 reassentamento, o que poderia levar a requerente a declará-la como
tendo valor zero (VTN);

Que a taxa SELIC não pode ser usada como equivalente aos juros
moratórios para atualização de débitos de natureza fiscal, por não
encontrar amparo legal; e

Que a multa aplicada tem caráter confiscatório, o que viola o princípio
constitucional consagrado no art.5°, XXI da CF.

Ao final, em suma, requereu a nulidade do Auto de Infração, com o conseqüente
cancelamento do débito fiscal e a correspondente homologação das DITR apresentadas pela
contribuinte.

Em sessão de 26 de janeiro de 2006, este Colegiado decidiu converter o
julgamento em diligência, para que fossem dirimidas as questões apontadas às fls. 476/482.

Retornando os autos a este Conselho, em sessão de 19 de outubro de 2006,
decidiu-se por nova diligência, a fim de esclarecer as questões suscitadas na Resolução n°301-
1.728 (fls. 526/532).
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Cumprida a diligência requerida, retornam os autos para julgamento.

É o relatório.

•
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Voto

Conselheira Irene Souza da Trindade Torres, Relatora

O recurso é tempestivo e preenche as demais condições de admissibilidade,
razões pelas quais dele conheço.

Contra a contribuinte já identificada, foi lavrado Auto de Infração, relativo ao
imóvel denominado "Fazenda Varguinhas", para constituição do crédito tributário referente
ao ITR que deixou de ser recolhido, referente ao exercício de 1998.

DO SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

111 A primeira questão a ser analisada, prejudicial a todas as demais questões
argüidas no presente litígio, diz respeito à identificação do sujeito passivo da obrigação
tributária, vez que a recorrente alega não ser titular desta. Aduz que, embora na data do fato
gerador em questão fosse a proprietária do imóvel, deste não era a possuidora, alegando, ainda,
que jamais o fora.

Cabe aqui analisar todas as informações e documentos trazidos aos autos no
cumprimento das diversas diligências requeridas por este Conselho, a saber:

1.Às fls. (488/489), manifestou-se a contribuinte no seguinte sentido:

1.1 - que o imóvel foi adquirido para o fim de reassentar os pequenos
proprietários e produtores rurais sem terra atingidos pelo reservatório da Usina Hidrelétrica
Governador José Richa, antes denominada "Salto Caxias";

1.2- que desde outubro de 1996, logo após a aquisição do imóvel, os

•	
reassentados tomaram posse das áreas;

1.3- que a COPEL nunca esteve na posse dos lotes e, embora o Termo de
Compromisso mencionasse apenas validade para a safra agrícola 96/97, o imóvel jamais foi
retomado, continuando a ser explorado e possuído pelos reassentados, fato que perdurava até
aquela data; e

1.4- que não existiam outros documentos além daqueles por ela apresentados
nos autos até então.

2. À fl. 537, informou a ADERABI- Associação de Desenvolvimento dos
Reassentados e Atingidos pela Barragem do Rio Iguaçu que não possui recibos ou quaisquer
outro documentos que comprovem a transferência de posse aos participantes do programa de
reassentamento da Usina Hidrelétrica de Salto Caxias. Informou, ainda, que nos anos de 1997/
1998 não houve nenhuma atividade agropecuária compartilhada com a COPEL.

3. Às fls. 540/541, informou a COPEL Geração S/A:
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3.1- que desde a aquisição, o imóvel foi sempre explorado pelos reassentados
e/ou suas associações;

3.2- que durante os primeiros meses, encarregou-se de implantar as benfeitorias
necessárias à exploração dos imóveis (casas e galpões) e as benfeitorias comunitárias (igrejas,
estradas, centros comunitários, etc), mas que a exploraçã.o eco nômica e a posse direta da área
sempre foram dos beneficiários do programa;

3.3-juntou o ART. Solicitado;

3.4- informou, por último, que o documento juntado, denominado "Termo de
Compromisso e Responsabilidade para Ocupação a Título Precário do Imóvel no
Reassentamento Salto Caxias — Fazenda Padovani e Fazenda Cindacta", o qual caracteriza
documentalmente a posse das áreas pelos beneficiários, diz respeito à "Fazenda Varguinhas",
muito embora estejam ali denominadas outras Fazendas.

• 4. À fl. 593, informou a Seção de Fiscalização e Controle Aduaneiro da DRF-
Cascavel/PR que não localizou nenhuma informação sobre receita auferida pela COPEL ou
pela ADERABI referente à exploração agrícola do imóvel_

De plano, verifica-se que a situação é diferente daquela apontada pela
querelante, que afirma nunca ter estado na posse do imóvel. Embora a recorrente tenha
informado que não existiam outros documentos além daqueles por ela apresentados nos autos,
verificou-se, primeiramente, a existência de um outro documento denominado "TERMO DE
SUBSTABELECIMENTO E PRORROGAÇÃO DE POSSE, DE USO PRECÁRIO,
TEMPORÁRIO, TRANSITÓRIO DE IMÓVEL RURAL, EM CARÁTER ONEROSO" (fls.
521/524), onde fartamente identificou-se que a COPEL deteve, sim, a posse e o uso do imóvel,
tendo sido estes, inclusive, compartilhados com a ADERABI no verão 1996/1997, a saber:

""Considerando que a  Aderabi (Associação de desenvolvimento dos
reassentados e atingidos pela Barragem da Hidroelétrica de Salto
Caxias) recebeu da Copel (Companhia Paranaense de Energia),
mediante o incluso e integrante deste instrumento, o TERMO DE

• COMPROMISSO, RESPONSABILIDADE E OUTRAS AVENÇAS,
PARA OCUPAÇÃO E USO A TITULO PRECÁRIO, TEMPORÁRIO E
TRANSITÓRIO DE IMÓVEIS ADQUIRIDOS PARA O PROGRAMA
DE REASSENTAMENTOS, DA USINA HIDROELÉTRICA DA SALTO
CAXIAS, a posse •da área agrícola abaixo especificado, da qual
assumiram a responsabilidade pela posse, em caráter precário
temporário e transitório, com as condições, obrigações e direitos
constantes das cláusulas 1" (primeira) a 8" (oitava) do referido termo
de compromisso...."

E mais, verifica-se que à safra produzida naquele período foi dada destinação
econômica:

2° DA REMUNERAÇÃO — tendo em vista que o subestabelecido
procederá a produção da safra de veri is, de 96/97, dando-lhe
destinacão econômica e, na expectativa dos rendimentos a serem 
obtidos pactuam que, independentemente dos resultados da colheita,
cujos riscos e custos correm por conta do subestabe lec ido, entregará à
Aderabi, 10.992 (dez mil novecentos e noventa e dois) sacas de soja, de



.	 .
Processo n.° 10935.002717/2002-79 	 CCO3/C01
Acórdão n.° 301-34.046 	 Fls. 602

60 (sessenta) quilos, livre de impurezas, em local a ser escolhido pela
Aderabi, até 24 horas após a colheita ou se frustrada esta, até o dia 5
de maio de 1997.

...

3' DAS LIMITAÇÕES DA POSSE — Fica expressamente reconhecido e
pactuado que, durante a vigência deste instrumento, ou seja, desta data
até o término da colheita da safra de verão 96/97, a posse e uso do
referido imóvel será em caráter precário e transitório e poderá ser
exercido, concomitante pela Copel e Aderabi, os quais terão livre
acesso à propriedade e suas benfeitorias"..

100 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA — O presente termo terá vigência da
assinatura deste instrumento até o término da colheita da safra de
verão de 96/97, quando então estará automaticamente rescindido,

• devendo a subestabelecida entregar imediatamente a posse do imóvel, 
inclusive das benfeitorias que estejam sendo utilizadas, neste ato, sob
pena de responder por perdas e danos." (grifei).

A posse compartilhada entre a ADERABI e a COPEL, portanto, parece ter sido
extinta no fim da safra verão 96/97, não se perdurando durante os demais períodos do ano de
1997, nem em 1998, conforme declarou aquela Associação à fl. 537.

Acontece, porém, que, muito embora alegue a COPEL jamais ter exercido a
posse das terras em questão — o que já se comprovou a inverdade - consta ainda dos autos, às
fls.5671590, "Termo de Compromisso e Responsabilidade para Ocupação a Título Precário de
Imóvel no Assentamento Salto Caxias — Fazenda Cindacta". Por meio do referido instrumento,
a COPEL, como promitente cedente, concede a cada um dos promitentes cessionários a
ocupação e o uso de parte do imóvel em questão. Informa a própria recorrente que referido
Termo "caracteriza documentalmente a posse das áreas pelos beneficiários".

Ora, é óbvio, portanto, que em abril de 1998 (data em que foram lavrados
111 referidos Termos) cabia a posse do imóvel à COPEL. Por instrumento juridicamente válido,

ninguém pode dar a outrem aquilo que não seja seu. Se a COPEL não detivesse a posse, não
poderia conceder a todas aquelas pessoas o direito à ocupação e ao uso do imóvel, elementos
intrínsecos do instituto possessório!

Desta forma, nada há nos autos que comprove as alegações da recorrente,
configurando-se a COPEL, portanto, como legítima proprietária e possuidora do imóvel ora
sob litígio no exercício de 1998, consubstanciando-se, portanto, em legítimo sujeito passivo da
obrigação tributária.

DOVTN DA APLICAÇÃO DA TAXA SELIC E DA MULTA DEi
OFÍCIO

Alega a recorrente que a COPEL poderia ter declarado o imóvel com valor zero,
por, no seu entender, tratar-se de bem totalmente fora do comércio, vinculado a um interesse
social, qual seja, um reassentamento reconhecido pelo governo estadual. Além disso, insurge-
se a contribuinte contra a taxa SELIC aplicada no cálculo dos juros moratórios, bem como
quanto ao valor da multa de oficio, a qual entende ter caráter confiscatório.
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Tais matérias foram muito bem enfrentadas pela eminente Conselheira
ROBERTA MARIA RIBEIRO ARAGÃO, por ocasião do julgamento do Recurso n°. 128.251,
Acórdão n° 301-31.468, onde figura como recorrente a mesma contribuinte, e que, pela total
similitude, adoto como razões de decidir, transcrevendo os excertos seguintes:

„(..)

Com relação ao Valor da Terra Nua, concordo na integra com os
fundamentos da decisão de primeira instância, no sentido de que a
recorrente não apresentou comprovação que justificasse alteração do
V77V lançado pela Fiscalização, no caso o valor de aquisição do imóvel
no ano de 1996, uma vez que o argumento de que o imóvel está fora de
mercado porque foi destinado a reassentamento não é suficiente para
que não exista um valor de mercado.

E se assim fosse, como alega o recorrente, o Termo de
Subestabelecimento e prorrogação de posse, de uso precário,

110 temporário, transitório de imóvel rural, em caráter oneroso anexado
às fls. 225/228 não teria o caráter oneroso descrito em seu título
remuneração prevista na cláusula 2" do referido termo.

Portanto, por ser a possuidora do imóvel em questão de acordo com o
art. 40 da Lei n° 9.393/96 está correta a exigência do ITR/97 da
recorrente, com base no valor de aquisição do imóvel no ano de 1996,
conforme previsto no art. 14 do mesmo dispositivo legal citado.

Com relação ao percentual de 75% da multa de oficio inicialmente
cumpre observar o disposto no art. 44 da Lei n° 9.430/96, verbis:

"Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo
ou contribuição:

I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo,

011,	
sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de
declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;

II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis....". (grifo nosso).

Conforme se verifica a legislação vigente é clara, no que respeita à
incidência da multa de oficio sobre débitos fiscais nos casos de
lançamento de oficio.

Desta forma, a multa de oficio calculada com o percentual de 75% tem
amparo legal na Lei n° 9.430/96 e se aplica às exigências decorrentes
de créditos tributários, ou seja, é matéria de direito tributário,
conforme definido no Código Tributário Nacional.

Cabe acrescentar ainda que segundo prescrição da Lei n° 5.172/1966
— Código Tributário Nacional art. 97 e inciso V, "Somente a lei pode
estabelecer a cominação de penalidades paras as ações ou omissões
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contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela
definidas".

Portanto, a aplicação da multa de oficio no percentual de 75%,
prevista no inciso Ido art. 44 da Lei n° 9.430/96 não comporta dúvidas
e está devidamente prevista na lei, em respeito ao princípio da
legalidade."

Finalmente, sobre a questão da improcedência da cobrança dos juros
pela taxa SELIC, com base nos julgados do Superior Tribunal de
Justiça, cumpre observar o disposto no art. 1° do Decreto n° 2.346, de
10/10/97, in verbis:

"Art. 1° As decisões do Supremo Tribunal Federal que fixem, de
forma inequívoca e definitiva, interpretação do texto constitucional
deverão ser uniformemente observadas pela Administração Pública
Federal direta e indireta, obedecidos aos procedimentos estabelecidos

•
neste Decreto.

§ 1° Transitada em julgado decisão do Supremo Tribunal Federal que
declare a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, em ação
direta, a decisão, dotada de eficácia ex tunc, produzirá efeitos desde a
entrada em vigor da norma declarada inconstitucional, salvo se o ato
praticado com base na lei ou ato normativo inconstitucional não mais
for suscetível de revisão administrativa ou judicial.

§ 2° O disposto no parágrafo anterior aplica-se, igualmente, à lei ou ao
ato normativo que tenha sua inconstitucionalidade proferida,
incidentalmente, pelo Supremo Tribunal Federal, após a suspensão de
sua execução pelo Senado Federal.

§ 3 0 O Presidente da República, mediante proposta de Ministro de
Estado, dirigente de órgão integrante da Presidência da República ou
do Advogado-Geral da União, poderá autorizar a extensão dos efeitos
jurídicos de decisão proferida em caso concreto." (grifo nosso).

• Conforme se observa no art. 1° acima transcrito, as hipóteses que, em
tese, poderiam ser objeto de aplicação, não se aplicam ao caso em
questão, uma vez que o Acórdão transcrito no recurso é do Superior
Tribunal de Justiça, ou seja, não se trata de decisão transitada em

julgado do Supremo Tribunal Federal.

Portanto, apenas as decisões do Supremo Tribunal Federal que fixem,
de forma inequívoca e definitiva, interpretação do texto constitucional
é que deverão ser observadas pela Administração Pública Federal
direta.

Desta forma, não cabe obediência à Administração direta ou indireta
aos julgados do Superior Tribunal de Justiça referentes à
improcedência dos juros SELIC, por não se tratar de decisão
transitada em julgada do Supremo Tribunal Federal, conforme
determinado no art. 1° do Decreto n°2.346/97.

Acrescente-se que os juros de mora calculados pela taxa SELIC no
auto de infração fls. 01/04 tem amparo legal no art. 13 da Lei n°
9.065/95 e no § 3 0 do art. 61 da Lei n° 9.430/96, enquanto a taxa de
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12% ao ano, prevista no sç 3 0 do art. 192 da Constituição Federal não
se aplica ao Direito Tributário, mas sim ao Sistema Financeiro
Nacional.

Ademais, já é pacífica a jurisprudência administrativa sobre a
legalidade na cobrança de juros pela taxa SELIC, podendo-se citar, a
título exemplificativo, os seguintes Acórdãos proferidos pelo Primeiro
Conselho de Contribuintes:

"JUROS MORATORIOS CALCULADOS COM BASE NA TAXA SELIC
- LEGALIDADE - A Lei n° 9.065/95, que estabelece a aplicação de
juros morató rios com base na variação da taxa SELIC para os débitos
tributários não pagos até o vencimento, está legitimamente inserida no
ordenamento jurídico nacional. Os mecanismos de controle da
constitucional,* dade, regulados pela própria Constituição Federal
passam, necessariamente, pelo Poder Judiciário que detém, com
exclusividade, essa prerrogativa. Não consta, até o momento, que os

• tribunais superiores tenham analisado e decidido, especificamente, a
constitucionalidade ou não da referida Lei. (7" Câmara, Ac. 1 O 7-
064 78, sessão de 09/11/2001)."

"JUROS DE MORA - TAXA SELIC - LEGALIDADE - O Código
Tributário Nacional outorgou à lei a faculdade de estipular os juros de
mora aplicáveis sobre créditos tributários não pagos no vencimento. O
parágrafo 1" do art. 161 do CTN estabelece que os juros serão
calculados à taxa de 1%, se outra não for fixada em lei. A partir de 10
de janeiro de 1996, os juros de mora passaram a refletir a variação da
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -
SELIC - conforme artigo 13 da Lei 9.065/95. (3" Câmara, Ac. 1 03-
2043 7, sessão de 08/11/2000)".

Assim é que, de acordo com a legislação em vigor, está correta a
cobrança dos juros de mora com base na taxa SELIC."

Saliente-se que, conforme assinala a decisão vergastada, na apuração do VTN a

110 
fiscalização considerou integralmente as informações prestadas pela própria contribuinte, em
correspondência enviada em 07/05/2002 (fl. 114/115). Do mesmo modo, foram integralmente
considerados os dados de distribuição das áreas no imóvel informados pela contribuinte no
Laudo Pericial por ela apresentado (fls. 122/131), cujo ART foi juntado à fl.592.

Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntário.

É como voto.

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2007
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IRENE SOUZA DA TRINDADE TORRES - Relatora


